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Visio: Carolina

INDICAÇÃO

EIVll.N 1 A; Indicam aquisiçào dc hPi para os servidores da
saúde munieipal. prineipalmente óculos ou protetores faciais,
máscaras e luvas.

RAPIiAEE I). SAMPAIO v EER.NANÜO V. PEPPES,

veieadores que csia subscre\eni. no uso de suas prerrogati\as reginieiitais e ein nome do poso de Cornélio
Procópio. INDICAM ao Exceíenlíssiino Senhor Preteilo Municipal. AMIN JOSÉ lIANNOUCliE. a

aquisição paia seividoies da Saúde que estão trabalhando em Postos de Saútie tie óculos ou proieuaes faciais,
máscaras e lu\as.

JUSni IC A l iVA

Tal medida deve ser adotada para proteção dos servidores cjue esiào

trabalhando em Postos de Saúde e no enlVentamento do COVID-19.

Cornélio Procópio. 06 de abril de 2020,

Riiphael Dias Sampaio
Vereador - MDB

Fernando Vanuehi Peppes
Vereador - MDU
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